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Os Vereadores abaixo subscritos, membros da Comissão de Justiça e Redação, nos 

termos do artigo 124, inciso IV do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO 

DE RESOLUÇÃO Nº 002/2025, de autoria da Mesa Diretora. 

EMENDA MODIFICA TIVA Nº 006/2025 

Art. 1 º Modifica a alínea "f' do inciso II do art. 74 da Resolução nº 002/1994, com a 

seguinte redação: 

f) Não havendo inscritos para o Pequeno Expediente, por 
deliberação de 2/3 (dois terços) dos seus membros, será 
permitida a inscrição para o Grande Expediente, até o final 
do discurso do primeiro orador, devendo o Presidente 
anunciar os inscritos e declarar o encerramento das 
inscrições. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo conferir maior dinamismo às sessões legislativas, 

otimizando o tempo disponível e assegurando o pleno exercício da manifestação parlamentar. 

A medida visa evitar a ociosidade decorrente da ausência de inscritos no Pequeno Expediente, 

permitindo, mediante consenso qualificado, o adiantamento da abertura das inscrições para o 

Grande Expediente. Tal flexibilização fortalece a participação dos vereadores e contribui para 

uma condução mais eficiente dos trabalhos legislativos, preservando, ao mesmo tempo, a 

transparência e a ordem no uso da palavra. 

Amontada - CE., 26 de junho de 2025. 
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